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                                  RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO 

 
Os fundos municipais são fundos especiais, previstos no art. 71 da Lei 

Federal nº 4.320/64, criados para receber e distribuir recursos financeiros para a 

realização de atividade ou projetos municipais específicos. As atividades e os 

projetos que recebem receita desses fundos são programas que visam atendimento 

do interesse público. 

A Prestação de Contas do Fundo Municipal de Prevenção e Combate à 

Corrupção - FMPCC está prevista no Art. 6º da Lei Municipal nº 13.500, de 18 de 

outubro de 2021, que estabelece: 

Art. 6º A Controladoria Geral publicará no Portal da Transparência Municipal 
relatórios semestral acerca da aplicação dos recursos que compõem o 
Fundo. 

1 – HISTÓRICO/LEGISLAÇÃO 
 

Criado pela Lei nº 13.500, de 18 de outubro de 2021, o FMPCC, de 

natureza contábil e financeira, vinculado à Controladoria Geral do Município, tem 

como finalidade constituir fonte de recursos para financiar as ações do Município na 

prevenção e combate à corrupção e deve atender, na forma de seu regulamento, 

aos seguintes objetivos: 

 defesa do Patrimônio Público; 

 apurar desvios contra a administração pública; 

 promoção da responsabilização de pessoas naturais e jurídicas pela 

prática de atos lesivos à administração pública. 
 

Conforme disposto no Art. 2º da Lei nº 13.500 de 2021, constituem receitas 

do Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção: 

 sanções pecuniárias resultantes das condenações ou acordos 

firmados em razão de ações judiciais que impliquem a obrigação de 

ressarcir danos morais a direitos ou interesses difusos relacionados 

ao patrimônio público do Município de Uberaba; 
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 o valor das multas aplicadas conforme os termos da Lei Federal nº 

12.846, de 2013, nos processos administrativos de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de 

atos lesivos contra a administração pública municipal; 

 o valor das multas civis aplicadas com base na Lei Federal nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992; 

 doações de pessoas físicas e jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

 juros e rendimentos de seus recursos financeiros depositados; 

 transferências orçamentárias provenientes de outras entidades 

públicas nacionais ou internacionais; 

O Art. 3º da Lei nº 13.500 de 2021 dispõe sobre os recursos que serão 

aplicados pelo FMPCC no desenvolvimento e fomento de atividades relacionadas a: 

 defesa do patrimônio público; 

 controle interno; 

 auditoria pública; 

 correição; 

 prevenção e combate à corrupção; 

 função de ouvidoria; 

 incremento da transparência e da gestão no âmbito da administração 

pública; 

 capacitação de servidores e modernização dos órgãos públicos 

responsáveis pela execução das atividades previstas neste artigo. 

O Decreto nº 1.775, de 04 de fevereiro de 2022, regulamenta a Lei nº 

13.500 que criou o Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção cuja 

finalidade é constituir fonte de recursos vinculados para financiar ações e programas 

que atendam à destinação especificada no art. 1º da Lei nº 13.500, de 22 de outubro 

de 2021. 

Ainda, criou-se o Regimento Interno com a finalidade de regular os 

princípios, formas de atuação e o regime de funcionamento do Conselho de 

Administração do Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção - FMPCC, 
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assim como as regras básicas de sua organização e as normas de conduta de seus 

membros, o relacionamento entre o Conselho de Administração e os órgãos de 

controle externo e a sociedade, observado o disposto na legislação em vigor, com o 

objetivo de obter maior transparência, eficácia, supervisão e controle em suas 

funções, sempre representando o interesse público. 

Por fim, destacamos que toda a movimentação do Fundo Municipal de 

Prevenção e Combate à Corrupção estará tramitando por meio do processo 

106/03/2022. 

2 - PROJETOS APROVADOS 

2.1 – Retificação do Projeto de Aquisição de Equipamentos para 

Execução das Atividades da Secretaria de Fazenda 

Autoria: Secretaria de Fazenda 

Objetivo: Capacitação dos servidores atuantes nos procedimentos desde 

a formalização até a prestação de contas de processos, e dos responsáveis pela 

gestão dos contratos, otimizando os trabalhos executados junto a Secretaria de 

Fazenda com sistema audiovisual que suporte a realização de treinamentos, 

reuniões, palestras e demais eventos essenciais ao cumprimento das funções 

conferidas aos gestores e servidores. 

Justificativa: Alterar o objeto do Projeto apresentado pela SEFAZ, quanto 

à marca, à quantidade e ao preço dos itens. 

2.2 – Aquisição de Equipamentos para Treinamento/Aperfeiçoamento 

dos servidores da Secretaria de Fazenda 

Autoria: Secretaria de Fazenda  

Objetivo: Estruturar as ações de capacitação a serem ofertadas aos 

servidores de forma que possam desenvolver competências para o trabalho, 

possibilitando assim a aquisição e o aperfeiçoamento de conhecimentos individuais e 

profissionais, que agreguem valor à instituição e valor social ao indivíduo. 
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2.3 – Curso de Capacitação/Qualificação de servidores 

Autoria: Controladoria Geral 

Objetivo: Capacitar/qualificar os servidores públicos que atuam no 

controle e fiscalização da execução de Obras e Serviços de Engenharia, como forma 

de promover eficiência e efetividade na prestação dos serviços, proporcionando à 

sociedade, o atendimento adequado às finalidades de interesse público. 

3 – REUNIÕES 
 

No exercício de 2023 as reuniões ocorreram conforme tabela abaixo: 

 

DATA REUNIÃO 
PUBLICAÇÃO PORTA VOZ 

DO MUNICÍPIO 
19/12/2022 11ª PV nº 2187 – 13/03/2023 

03/04/2023 12ª PV nº 2224 – 29/05/2023 

12/05/2023 13ª PV nº 2224 – 29/05/2023 

23/06/2023 14ª PV nº 2253 – 27/07/2023 

4 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

4.1 – Recurso Orçamentário e Financeiro 

No encerramento do segundo semestre do exercício de 2022, o saldo da 

Conta Corrente nº 111.493-x do Banco do Brasil – PMU/Fundo Municipal de 

Prevenção e Combate à Corrupção apresentava o valor de R$ 191.121,33 (cento e 

noventa e um mil, cento e vinte e um reais e trinta e três centavos).  

No decorrer do período de 01 de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2023, 

os valores recebidos a título de Compromisso de Ajustamento de Conduta, de 

Acordo de Não Persecução Cível e de Termo de Autocomposição totalizaram R$ 

155.214,35 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais e trinta e cinco 

centavos) e os rendimentos de aplicação financeira perfizeram o total de R$ 

9.767,25 (nove mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 



                      
                                                                      

                                                                                                    PRESTAÇÃO DE CONTAS  

                                                                                                                      Exercício: 2023 
 

8 
 

O saldo da referida conta encerrou o exercício perfazendo o montante de 

R$ 260.813,26 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e treze reais e vinte e seis 

centavos), sendo considerados os pagamentos aos fornecedores: Bruno Rodrigues 

Pereira no valor R$ 4.609,56 (quatro mil, seiscentos e nove reais e cinquenta e seis 

centavos) – DANFE nº 036.373.895, Via Lumens Audio Vídeo e Informática no valor 

de R$ 4.670,00 (quatro mil, seiscentos e setenta reais) – DANFE nº 5094 e Reispel 

Ltda., no valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) – DANFE nº 1327. 

Também foram realizadas transferências para ajuste de saldo, referentes aos 

pagamentos realizados no segundo semestre de 2022 em conta adversa do Fundo 

para a empresa Referencial Digital – DANFE nº 817 e Excelência Educação e 

Ensino Ltda. – NFS-e nº 1073. 

4.2 – Projetos Aprovados a serem Empenhados no 2º Semestre 

No primeiro semestre de 2023, foi aprovado o projeto para o Curso de 

Capacitação/Qualificação dos Servidores Públicos voltado para o tema: Novos 

Paradigmas na Contratação de Obras e Serviços de Engenharia – Lei Federal 

14.133/2021, com o objetivo de capacitar gestores e profissionais municipais que 

atuam junto às comissões de contratação, profissionais da área de controle e 

fiscalização de execução de Obras e Serviços de Engenharia, com o orçamento de 

R$ 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais).  

No mesmo período foi autorizado pelo Fundo, o projeto da Secretaria de 

Fazenda para a aquisição de uma Tela de Projeção e um Projetor, com vistas à 

realização de treinamentos, reuniões, palestras e demais eventos para o 

cumprimento das funções conferidas aos gestores e servidores, no valor de R$ 

3.856,80 (três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) 

Ademais, foi apresentado pela Secretaria de Fazenda a Retificação do 

seu primeiro Projeto, referente à aquisição de notebook e webcam, mantendo assim, 

a mesma configuração dos itens orçados anteriormente, porém com uma redução 

significativa de preços nos equipamentos, otimizando a compra e a eficiência dos 

serviços desempenhados pela secretaria, totalizando de R$ 13.155,60 (treze mil, 

cento e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos). 
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Neste contexto, apresentamos a seguir os documentos comprobatórios de 

toda a movimentação ocorrida no Primeiro Semestre de 2023 na Conta Corrente nº 

111.493-x Banco do Brasil – PMU/Fundo Municipal de Prevenção e Combate à 

Corrupção. 

 

4.2 – Conciliação e Extrato Bancário 

4.2.1 – Posição em 31 de janeiro de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 191.121,33

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 191.121,33

INCLUSÕES (B) 0,00

Recurso 0,00

ENTRADA (C)      1.699,48

Rendimento Bruto no mês 01/2023 1.699,48

EXCLUSÕES (D) 4.609,56

Resgate 4.609,56

SAÍDA (E) 0,00

Resgate 0,00

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 188.211,25

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 188.211,25

 

Uberaba, 31 de janeiro de 2023 

 

Eliane Helena Pacheco Policarpo                                                                  Júnia Cecília Camargo de Oliveira 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista                                                                        Controladora Geral 
Membro do Conselho de Administração                                                Presidente do Conselho de Administração                                                                                         
Fundo Municipal Prevenção e Combate Corrupção                 Fundo Municipal Prevenção e Combate Corrupção 
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4.2.2 – Posição em 28 de fevereiro de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 188.211,25

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 188.211,25

INCLUSÕES (B) 5.277,87

ANPC Anderson 5.277,87

ENTRADA (C)      1.340,95

Rendimento Bruto no mês 02/2023 1.340,95

EXCLUSÕES (D) 0,00

SAÍDA (E) 13.570,00

Resgate 8.900,00

Resgate 4.670,00

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 181.260,07

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 181.260,07  

Uberaba, 28 de fevereiro de 2023 

 
 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 

Membro do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 
 

 

Júnia Cecília Camargo de Oliveira 
Controladora Geral 

Presidente do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 
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4.2.3 – Posição em 31 de março de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 181.260,07

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 181.260,07

INCLUSÕES (B) 7.141,30

ANPC Anderson 5.277,87

Compromisso de Ajustamento de Conduta Afrânio Cardoso 1.083,42

Compromisso de Ajustamento de Conduta Antonio Carlos 780,01

ENTRADA (C)      1.725,88

Rendimento Bruto no mês 03/2023 1.725,88

EXCLUSÕES (D) 0,00

SAÍDA (E) 0,00

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 190.127,25

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 190.127,25  

Uberaba, 31 de Março de 2023 

 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 

Membro do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 

 

Júnia Cecília Camargo de Oliveira 
Controladora Geral 

Presidente do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 
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4.2.4 – Posição em 30 de abril de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 190.127,25

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 190.127,25

INCLUSÕES (B) 33.753,97

ANPC Anderson Adauto 5.277,87

Compromisso de Ajustamento de Conduta João Gurgel 26.604,33

Compromisso de Ajustamento de Conduta Antonio Carlos 780,01

Compromisso de Ajustamento de Conduta Afrânio Cardoso 1.091,76

ENTRADA (C)      1.539,84

Rendimento Bruto no mês 04/2023 1.539,84

EXCLUSÕES (D) 0,00

SAÍDA (E) 0,00

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 225.421,06

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 225.421,06  

Uberaba, 30 de abril de 2023 

 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 

Membro do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 

 

Júnia Cecília Camargo de Oliveira 
Controladora Geral 

Presidente do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 



                      
                                                                      

                                                                                                    PRESTAÇÃO DE CONTAS  

                                                                                                                      Exercício: 2023 
 

16 
 

 

 

 

 



                      
                                                                      

                                                                                                    PRESTAÇÃO DE CONTAS  

                                                                                                                      Exercício: 2023 
 

17 
 

4.2.5 – Posição em 30 de maio de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 225.421,06

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 225.421,06

INCLUSÕES (B) - Aplicação 7.156,63

ANPC Anderson Adauto 5.277,87

Compromisso de Ajustamento de Conduta Antonio Carlos 780,01

Compromisso de Ajustamento de Conduta Afrânio Cardoso 1.098,75

ENTRADA (C)      1.863,34

Rendimento Bruto no mês 05/2023 1.863,34

EXCLUSÕES (D) 0,00

SAÍDA (E) - Resgate 77.110,11

Lanç. Pagto NF-e 000817 Referncial Digital Ltda 1.690,00

Lanç. Pagto NF 1073 Excelencia Educação e Ensino Ltda 75.420,11

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 157.330,92

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 157.330,92  

Uberaba, 31 de maio de 2023 

 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 

Membro do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 

 

 
Júnia Cecília Camargo de Oliveira 

Controladora Geral 
Presidente do Conselho de Administração 

Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 
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4.2.6 – Posição em 30 de junho de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

Conta nº 111.493-X – PMU/Fundo Mun. Prev. Combate à Corrupção 

 

BANCO DO BRASIL VALOR EM R$

SALDO BANCÁRIO ANTERIOR CONF. EXTRATO (A) 157.330,92

Conta 111.493-X PMU FDO Comb. Corrupção 157.330,92

INCLUSÕES (B) - Aplicação 101.884,58

Compromisso de Ajustamento de Conduta Antonio Carlos 780,01

Compromisso de Ajustamento de Conduta Afrânio Cardoso 1.104,57

Termo de Autocomposição Limpebrás Engenharia Ambiental Ltda 100.000,00

ENTRADA (C)      1.597,76

Rendimento Bruto no mês 06/2023 1.597,76

EXCLUSÕES (D) 0,00

SAÍDA (E) - Resgate 0,00

SALDO CONTÁBIL (E) = (A+B+C)-D-E 260.813,26

BANCO DO BRASIL - 111.11.19.28.01 260.813,26  

Uberaba, 30 de junho de 2023 

 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 

Membro do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 

 

 
Júnia Cecília Camargo de Oliveira 

Controladora Geral 
Presidente do Conselho de Administração 

Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 
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5 – ACORDOS JUDICIAIS DE RESSARCIMENTO AOS COFRES PÚBLICOS 
 

                         A Lei nº 13.500 de 18 de outubro de 2021, que dispõe sobre a 
instituição do “Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção – FMPCC” 
versa no inciso I do Art. 2º que sanções pecuniárias, resultantes das 
condenações ou acordo firmados em razão de ações judiciais que impliquem a 
obrigação de ressarcir danos morais a direitos ou interesses difusos relacionados 
ao patrimônio público do Município de Uberaba, constituem receitas do FMPCC.  

        Neste contexto, segue abaixo de forma descritiva os processos 
acordados com o Ministério Público. 

 Ação Judicial nº 5011110-75.2018.8.13.0701 – Compromisso de 
Ajustamento de Conduta – 13 de fevereiro de 2023 – R$ 52.004,39 
(cinquenta e dois mil, quatro reais e trinta e nove centavos); 

 Ação Judicial nº 5011110-75.2018.8.13.0701 – Compromisso de 
Ajustamento de Conduta – 13 de fevereiro de 2023 – R$ 37.440,70 
(trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta 
centavos); 

 Procedimento Administrativo nº 0701.19.001833-6 – Compromisso 
de Ajustamento de Conduta – 27 de fevereiro de 2023 – R$ 
26.604,33 (vinte e seis mil, seiscentos e quatro reais e trinta e três 
centavos); 

 Procedimento Administrativo MPe 34.16.0701.0008828/2022-55, 
Inquérito Civil nº 0701.18.001090-5 – 17 de março de 2023 – R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) – a título de multa civil; 

 Ação de Improbidade Administrativa nº 0180527-87.2013.8.13.0701 
– Procedimento Administrativo MPMG nº 0701.22.000841-4 – 
Acordo de Não Persecução Cível – 29 de novembro de 2022, R$ 
20.397,52 (vinte mil, trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e 
dois centavos) - a título de multa civil. 

Impende destacar que o Conselho de Administração acompanhará a 
movimentação financeira e contábil do Fundo, observando a aplicação adequada 
dos recursos, visto que a finalidade do FMPCC é constituir fundos para financiar 
as ações de prevenção e combate à corrupção. 
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6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme disposto no inciso XV do Art. 4º do Regimento Interno, 
compete ao Conselho de Administração dar publicidade no Portal da 
Transparência do Governo Municipal aos relatórios com informações detalhadas, 
claras e específicas de ações, programas e projetos desenvolvidos com recurso 
do Fundo Municipal de Proteção e Combate à Corrupção. 

                   Neste contexto, a Controladoria Geral apresenta o relatório de 
Prestação de Contas do Primeiro Semestre de 2023 do FMPCC, subsidiado 
pelos Extratos Bancários e Conciliação Bancária, de forma a evidenciar as 
transações efetuadas nas respectivas contas. 

 
 

 Uberaba, 30 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

Eliane Helena Pacheco Policarpo 
Especialista em Serviços Públicos - Contabilista 
Membro do Conselho de Administração - Titular 

Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 
 
 
 
 

Raquel Salge Silva Antunes 
Especialista em Serviços Públicos – Contabilista 

Membro do Conselho de Administração - Suplente 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 
 
 

Júnia Cecília Camargo de Oliveira 
Controladora Geral 

Presidente do Conselho de Administração 
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção 

 
 
 


